
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR RUY 

ALBERTO LEME CAVALHEIRO, DA 1ª CÂMARA RESERVADA AO MEIO 

AMBIENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2156216-62.2017.8.26.0000 

ULTRAFÉRTIL S.A. (“ULTRAFÉRTIL” ou “AGRAVANTE”), devidamente 

qualificada nos autos do Agravo de Instrumento em referência, interposto em face de 

decisão liminar proferida no âmbito de ação popular ajuizada por Jeffer Castelo Branco 

(“AGRAVADO”) em face da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (“CETESB”) 

e outras, vem, por seus advogados, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

que segue.  

1.  Às fls. 640/646 o Agravado apresentou petição por meio da qual requereu 

a juntada de um parecer técnico da empresa Ecel Ambiental, assinado por Elio Lopes dos 

Santos, e um e-mail enviado por David Zee.  Segundo o Agravado, referidos documentos 

seriam suficientes para afastar o periculum in mora reverso decorrente da paralisação da 

dragagem. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
15

62
16

-6
2.

20
17

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

68
B

6D
E

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IC

TO
R

 G
U

A
LD

A
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 R

O
D

R
IG

U
E

Z 
A

D
A

M
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

01
7 

às
 1

5:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

17
00

66
77

63
7.

fls. 754



2 

2.  Em primeiro lugar, veja-se que o Agravado procura afastar conclusões de 

órgãos técnicos e isentos (i.e. CETESB e agência ambiental americana) com base em 

pareceres que reconhecidamente foram contratados por empresa (Ilha das Cobras 

Empreendimentos Imobiliários Ltda.) com interesses exclusivamente privados no litígio. 

O fato de os pareceristas contratados pela Ilha das Cobras terem se disposto a apresentar 

manifestações complementares nessa ação popular apenas confirma que o Agravado na 

verdade é porta-voz dos interesses particulares da Ilha das Cobras.  Não bastasse, a 

Ultrafértil requer a juntada de documentos novos, os quais reforçam (i) a relação entre o 

Agravado e a Ilha das Cobras, pois a Ilha das Cobras apresentou cópias dessa ação popular 

no âmbito do inquérito civil público em trâmite no Ministério Público Federal (605/16) 

apenas 2 (dois) dias após o seu ajuizamento, revelando-se o interesse exclusivamente 

privado do Agravado (doc. 1); e (ii) no âmbito do mesmo inquérito, a CETESB 

apresentou informação técnica refutando as premissas que justificaram a emissão da 

recomendação nº 05 pelo MPF e fundamentando a emissão da Licença de Operação nº 

2385/2017 a despeito de referida recomendação, considerando-se a inexistência de fato 

novo ou desconformidade que justifiquem a suspensão da validade da licença (doc. 2). 

3.  Especificamente com relação aos argumentos aduzidos nos documentos 

apresentados pelo Agravado, os seguintes esclarecimentos são suficientes para refutar as 

alegações: 

i) o parecer da empresa Ecel, assinado por Elio Lopes, afirma que “a continuidade da 

intervenção mecânica da dragagem é que irá disponibilizar esses poluentes no 

meio aquoso”.  No entanto, caso prevaleça a lógica do parecer, o fato é que qualquer 

dragagem irá promover “intervenção mecânica” no leito do canal, 

independentemente do local de disposição do material dragado (ou seja, a conclusão 

do parecer inviabiliza qualquer dragagem no Canal de Piaçaguera e, no limite, 

qualquer dragagem em locais em que haja material contaminado, o que é um 

completo contrassenso).  O fato é que o Canal de Piaçaguera passa por dragagens 

de manutenção periódicas para viabilizar a navegação, sendo absurda a premissa 

adotada pelo parecer; 

ii) em outro trecho, o parecer afirma que “os sedimentos já apresentam altíssimas

concentrações de poluentes tóxicos nas camadas superficiais, devido a fixação

desses poluentes aos sedimentos serem constantes (...). Portanto, mesmo dragando

certas áreas, particularmente as localizadas no final do estuário de Santos, e
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próximas às indústrias, o processo de contaminação é continuado”.  Em essência, 

o parecer conclui unicamente que o leito do canal já se encontra contaminado, sendo 

inconcebível que a simples remoção do referido material seja considerada mais 

prejudicial do que a manutenção do status atual; 

 

iii) a afirmação de que a cava subaquática é colocada em último lugar no ranking 

entre as tecnologias existentes não é verdadeira, conforme se constata do 

EIA/RIMA da dragagem1 e dos diversos estudos e pareceres apresentados pela 

Ultrafértil e pela CETESB que demonstram a segurança da cava (com destaque 

para a manifestação da CETESB de fls. 693/706), tendo sido avaliadas todas as 

alternativas tecnológicas existentes em referidos estudos; veja-se em particular o 

seguinte trecho da manifestação mais recente da CETESB: “As diferentes formas 

de disposição (terrestre e subaquática) já estavam definidas no projeto que foi 

considerado ambientalmente viável na fase de Licença Prévia. Em termos gerais 

a disposição em terra em diques de contenção ou a disposição em cavas 

subaquáticas confinadas, se bem instalados e operadas, apresentam segurança 

equivalente” (fls. 701); 

 

iv) a alegação de que a utilização de cavas subaquáticas nos Estados Unidos tem sido 

evitada é falsa, conforme se constata dos recentíssimos pareceres elaborados pelo 

pesquisador Guilherme Lotufo (fls. 631/633) e pela Agência Americana de 

Proteção Ambiental, os quais analisaram especificamente a dragagem do Canal de 

Piaçaguera e concluíram pela adequação da disposição na Cava do Casqueiro (fls. 

743/751); veja-se, a propósito, manifestação do pesquisado Guilherme Lotufo: 

“Nos EUA, dragagem para remoção de sedimentos contaminado ocorreram ou 

estão em planejamento para ocorrer no rio Ashabula river no estado de Ohio, nos 

rios Passaic e Hackensack no estado de Nova Jersey, rio Hudson no estado de Nova 

Iorque, New Beford Harbor no estado de Massachussets, dentre outros” (fls. 632); 

veja-se ainda a seguinte manifestação da Agência Americana de Proteção 

Ambiental: “A experiência norte-americana mostra que a proposta de remediação 

e contenção de sedimentos contaminados no Canal de Piaçaguera tem grande 

                                                 
1 Como destacado pela CETESB, “no respectivo estudo de impacto ambiental, em seu capítulo 05, foram 

apresentadas as alternativas tecnológicas e locacionais da dragagem e destinação do material dragado 

do Canal de Piaçaguera. O referido documento (55 páginas), por sua vez, aborda as alternativas para 

disposição de segmentos dragados. (...) Diante desses resultados, o EIA-Rima concluiu pela viabilidade 

da escolha da alternativa confinada no Largo do Casqueiro em função de ser menos impactante (...)” 

(fls. 621/622). 
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probabilidade de sucesso. Em muitos· aspectos, a remediação e a escolha do local 

são alternativas superiores a vários outros projetes de dragagem bemsucedidos 

utilizando células CAD nos EUA" (fls. 747); 

 

v) o argumento de que a disposição em geobags seria viável inclusive para grandes 

quantidades e haveria outras áreas em terra disponíveis também é simplesmente 

falsa, o que se demonstra inequivocamente diante das análises e estudos 

empreendidos no EIA/RIMA (fls. 419/426) e confirmados pelos pareceres técnicos 

que fundamentaram as licenças ambientais (fls. 426/457; 538/580); 

 

vi) nesse contexto, revela-se completamente contraditória a alegação de que a 

proximidade da cava com manguezais seria uma razão para a suspensão da 

dragagem, na medida em que o próprio parecer reconhece que o estuário já está 

contaminado e, portanto, o risco de contaminação dos manguezais certamente será 

maior caso a dragagem (e consequente despoluição) do canal seja interrompida; 

Veja-se manifestação da CETESB a esse respeito: “Assim, a exposição de material 

de pior qualidade por tempo indeterminado pode causar prejuízos ambientais, caso 

a dragagem não seja retomada o mais rápido possível.  Prevalecendo esse cenário 

de exposição desses sedimentos por tempo indeterminado, não há como prever 

eventuais consequências ambientais” (fls. 705); e 

 

vii) quanto ao e-mail enviado por David Zee, reconhece-se que “quanto maior for o 

prazo necessário para atender toda a operação de dragagem, maiores serão os 

prejuízos e riscos ambientais no estuário de Santos” e que “ao remexer o sedimento 

contaminado para aprofundar o canal de navegação de Piaçaguera, haverá maior 

exposição do material contaminado”.  Tais considerações a rigor imporiam a 

conclusão pela necessidade de prosseguimento da dragagem para rápida conclusão, 

evitando-se a exposição prolongada do material contaminado, mas a manifestação, 

sem qualquer fundamento, conclui que a melhor solução seria recomendar a 

paralisação. 

 

4.  Em essência, os pareceres apenas confirmam o caráter privado do litígio e 

a total falta de consideração com relação aos aspectos ambientais: embora reconheçam 

a poluição pré-existente do canal e os riscos associados à demora na dragagem e 

maior tempo de exposição do material contaminado (mencionado inclusive a 

proximidade com manguezais), os pareceres, em estrita obediência aos interesses 
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econômicos de seus contratantes, insistem na paralisação da dragagem, o que 

consiste em solução enfaticamente desaconselhada pelo órgão ambiental. 

5.  A manifestação do Agravado reconhece ainda a realização das audiências 

públicas no processo de licenciamento, admitindo implicitamente que a informação 

apresentada na inicial, no sentido de que não teria havido audiências públicas, foi 

enganosa.  De resto, ao tentar desqualificar a importância das audiências públicas 

realizadas no processo de licenciamento ambiental, realizadas em 2003, 2004 e 2005, 

afirma que “a definição de que haveria a disposição dos sedimentos contaminados na 

frente da Ilha das Cobras, em cava subaquática, localizada a apenas 05 (cinco) 

quilômetros do local de onde foram retirados os sedimentos contaminados, só foi 

definida, efetivamente, em 2013/2014”.  Trata-se, contudo, de nova informação enganosa, 

tendo em vista que a disposição na CAD do Casqueiro foi uma das alternativas 

contempladas na licença emitida em 2005, como, inclusive, confirmado pela CETESB. 

6.  Ademais, é igualmente enganosa a afirmação de que a Ultrafértil e a 

CETESB não se manifestaram a respeito das alternativas tecnológicas e locacionais para 

a disposição do material dragado.  Tanto a Ultrafértil como a CETESB expuseram que 

desde os primeiros estudos e pareceres relacionados à dragagem a disposição em cava 

subaquática no Largo do Casqueiro já havia sido contemplada.  Nos estudos e pareceres 

mais recentes relacionados à fase atual da dragagem concluiu-se que essa era a alternativa 

mais adequada. 

7.  Com relação à alegação de que haveria vício formal em virtude de a 

licença ter sido emitida em nome da Usiminas, já se esclareceu que as licenças ambientais 

foram expedidas em nome da Usiminas porque a Usiminas e a Ultrafértil são consorciadas 

e desempenham conjuntamente as atividades relacionadas à dragagem e disposição do 

material dragado do Canal de Piaçaguera, não sendo possível a emissão de licença 

ambiental em nome de mais de uma pessoa jurídica.   Como se sabe, a licença ambiental 

é emitida em relação a determinado empreendimento, e não em relação ao 

empreendedor2.  Deve-se, na realidade, questionar a razão pela qual o Autor, sabendo 

2 Nesse sentido, conforme explicitado por Luís Paulo Sirvinskas, com fundamento na Resolução nº 237/97 

do CONAMA, “Licenciamento ambiental é o ‘procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos e atividades 

utilizadoras de recursos ambientais (...)’” (Luís Paulo Sirvinskas, Manual de Direito Ambiental, 12ª ed., 

São Paulo, Saraiva, 2014,  p. 226 - grifamos). 
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disso, conforme reconhecido na petição inicial, não incluiu desde logo a Usiminas e a 

Ultrafértil no polo passivo da ação popular. 

8.  Por fim, com relação ao suposto interesse do Agravado para que se 

aguarde o laudo do IPT que teria motivado a expedição da recomendação pelo MPF, o 

fato é que referido laudo foi expedido em 2005, no âmbito do processo de licenciamento 

ambiental, e já é de conhecimento do Agravado há muito tempo.  O laudo analisou o 

EIA/RIMA da dragagem do Canal de Piaçaguera e atestou que “todos os possíveis 

impactos no meio físico foram adequadamente avaliados” e sugeriu cautelas com relação 

a alguns pontos, as quais foram integralmente observadas pela CETESB e pela Ultrafértil 

no âmbito do processo de licenciamento ambiental (doc. 3).   

9.   No que diz respeito à cava, o IPT manifestou preocupação com relação 

aos “impactos de natureza geológico-geotécnica, ou seja, aqueles associados à 

estabilidade das estruturas a serem implantadas (...) de modo que as condições de 

estabilidade e a estanqueidade das estruturas projetadas sejam de fato garantidas”.  

Referida preocupação foi devidamente atendida, tendo a Licença Prévia 870/2005 exigido 

o detalhamento de controle ambiental da execução das obras, o que foi plenamente

atendido, dentre outras medidas: (a) por meio do “Programa de Estabilidade de 

Taludes Submersos”, conforme atestado pela CETESB no Parecer Técnico 318/16/IE 

(fls. 367); e (b) por meio de avaliações e modelagens por meio das quais a CETESB 

atestou que “as soluções propostas para o Largo do Casqueiro permitem o confinamento 

do material confinado e garantem a estabilidade da cava submersa” (Parecer Técnico 

318/16/IE – fls. 388). 

10.  A Ultrafértil requer ainda a juntada da Informação Técnica nº 047/17/IE, 

datada de 11 de agosto de 2017, por meio da qual a CETESB apresenta informações ao 

Ministério Público Federal, no âmbito do Inquérito Civil Público 

nº 1.34.012.000605/2016-1, demonstrando o seguinte: (i) não há risco de contaminação 

do estuário e nem tampouco da biota durante a disposição do material dragado na cava 

ou após o seu confinamento; (ii) a disposição do material dragado na Cava do Casqueiro 

já havia sido prevista no âmbito do licenciamento ambiental desde 2005; (iii) foram 

realizadas inúmeras análises dos sedimentos dragados para abertura da cava e para 

dragagem do canal e sua destinação foi devidamente equacionada de acordo com o 

resultado dessas análises; (iv) a escolha da localização da cava levou em consideração a 

necessidade de mitigação dos riscos de influência decorrentes da navegação e das marés, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
15

62
16

-6
2.

20
17

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

68
B

6D
E

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IC

TO
R

 G
U

A
LD

A
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 R

O
D

R
IG

U
E

Z 
A

D
A

M
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

01
7 

às
 1

5:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

17
00

66
77

63
7.

fls. 759



7 

tendo sido realizados estudos que consideraram um período de 100 (cem) anos e 

condições extremas de ventos e vazões3, razão pela qual a cava não sofrerá influência de 

navegação ou de correntes, por estar em área abrigada e fora do leito navegável; (iv) a 

localização da cava permite fácil monitoramento de suas condições e a cava proporciona 

o isolamento seguro do material; (v) as licenças foram emitidas com base em sólido

embasamento técnico e de acordo com a legislação, não havendo motivo para a suspensão 

da dragagem. 

11.  Em conclusão, a CETESB atesta que, nos termos do art. 19 da Resolução 

CONAMA nº 237/97, não há fato novo ou qualquer desconformidade que justifique a 

suspensão da validade da Licença de Operação nº 2385/17. 

12.  Diante do exposto, a Ultrafértil reitera o pedido formulado às fls. 678/692 

no sentido de que seja concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento e , ao final, 

seja dado integral provimento ao recurso. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 25 de agosto de 2017. 

Aurelio Marchini Santos 

OAB/SP 141.954 

Daniel Costa Caselta 

OAB/SP 257.335 

Victor Adame 

OAB/SP nº 314.234 

3 A camada de cobertura de areia limpa de 1,0m já seria suficiente para a proteção da cava, mas a CETESB, 

conservadoramente, orientou pela adoção da camada de 1,5m de cobertura. 
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CETESB

INFORMAÇÂOTÉCNICA

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Prof. Frederico Hemlann Jr.i 345 - CEP 05459-900 - São

Paulo - SP
C.N.P.J. no 43.776.491/0001 -70 - Insc.: Est. no 1 09.091 .375-1 18

Insc. Munic.: no 8.030.313-7
Site: www.cetesb.sp.gov.br

NO 047/17/IE

Data: 1 1/08/1 7

INTERESSADO Procuradoria da República no Município de Santos

ASSUNTO Licenciamento ambiental de atividades dé dragagem . da bacia de
evolução e canal de Piaçaguera. sob-responsabilidade da empresa
Urinas Siderúrgicas de Minas Gerais - USIMINAS, no município de
Santos

REFERENCIAS Processo SMA no 13.781/02

Trata-se de atendimento ao Ofício. PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD n' 941/2017, que
encaminhou à CETESB a Recomendação n' 05/201 7, formulada no âmbito do Inquérito Civil n'
1 .34,012.000605/201 6-01 , e Q Laudo Técnico n' 036/201 7-SEAP

1.1NTROOUÇÃO

2.ANALISE/CONSIDERAÇÕES

Em atenção à solicitação da Procuradoria da República no Município de Santos. vimos
respeitosamente esclarecer entendimentos equivocados. em especial aqueles que fazem
referência à Informação Técnica n' 023/17/IE, que constam das considerações que se
apresentam como base à formulação da Recomendação n' 05/2017, a saber:

A Informação Técnica n' 023/1 7/IE. encaminhada à Procuradoria da República em Santos por
meia do Ofício n' 1 71/201 7/1, consigna que: 'Pam ava/far a evenfua/ possfb#idade do d/sporsão
de material sedimentar em . suspensão na coluna d'água durante a disposição do material
dragado na CAD, foi aposentada a simulação cam o modelo DelR3D-FLOW. Trata-se de
modelo numérico significativamente avançado para a simulação de processos de cinulaçãa e
transporte de sedimento e taxas de assomamento. Os nsultados indicaram que os riscos de
ressuspensão ou arraste são mínimos, e, portanto, não haverá risco de alteração negativa dü
qualidade amóler7faf dessa porção do esfuárb. " O trecho transcrito deixa claro que os riscos
do ressusponsão e arraste são mínimos e que não haverá contaminação no estuário, ao
contrária do que sugere. como se fosse parte do teor da citada Informação Técnica, o primeiro
considerando' do Oficio PRM/SANTOS/GABCIVEL/AJDMD n' 941/2017. Dessa forma
ressalta-se que a CETESB eãg afimiou que houvesse risco de contaminação do estuário,
como colocado pela Procuradoria da República em Santos

Com relação às atividades de disposição de sedimentos na Cava tasqueiro. é importante
destacar que. a fim de minimizar os efeitos de turbulência resultantes da descida do sedimento
e seu espalhamento em docorrência do colapso da pluma no fundo da cava, o estudo
considerou a utilização de um difusor. O equipamento proposto possui uma velocidade de fluxo
controlada e uM formato cónico. aumentando dessa forma a área da seçãa transversal.junto à
extremidade terminal. de modo que os efeitos de turbulência e as perdas de sedimento durante
o descarte são significativamente reduzidos. Adicionalmente. a adição de. barreiras(coi'tina de
silte) como medida preventiva demonstrou uma capacidade de retenção de 99.7% segundo os
dados apresentados pelo interessado. entendendo-se. portanto. que a perda de sedimento

q
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CETESB

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Prof. Frederico Hermann Jr.. 345 - CEP 05459-900 - São

Paulo - SP
C.N.P.J. no 43.776.491/0001-70 - Insc.: Est. nü 1 09.091 .375-1 18

Insc. Munic.: no 8.030.31 3-7
Site: www cetesb.sp.gov.br

INFORMAÇAOTECNICA
No047/17/IE

Data: 1 1/08/1 7

considerando todos os rios que desaguam na Bacia Hidrográfica da Baixada Santista. sendo
assegurada a capacidade de isolamento do material dragado pela estrutura após o
capeamento por camada de areia com t metro de espessura, mesmo durante eventos
extremos. A manifestação' da US «EPA sobre a CAD Casqueiro considerou ideal sua
localização
Ressalta-se que. novamente de forma conservadora, a CETESB aprovou a execução da cava
com capeamento de areia com 1,5 m de espessura. Outra importante questão relativa à
cobertura é que a mesma pode ser monitorada para assegurar a sua estabilidade
Destacam-se, ainda. outras características positivas da solução aditada:

Não sofrerá influência de navegação por estar em área abrigada e fora da área do leito
navegáveldo canal
É uma área abrigada é protegida de correntes, Q que dá segurança de que os
sedimentos ficarão no local e não serão espalhadosl
Localização nas margens do leito de navegação. pedante em área de fácil controle e
monitoramento:
Condições ocoanográficas e fisiográficas favoráveis à estabilidade da CAD(fundo
plano.. baixa incidência de ondas o correntes)l

Ainda sobre a afirmação de que a atternativà escolhida para o confinamentó dos sedimentos
não passíveis de disposição oceânica(cava submersa) "apesar do menos custosa, é a noenos
segura para o maio ambbnfe'. observa-se que a CETESB não dispõe de estimativa de
diferença de custo das diferentes opções de destinaçáo de sedimentos dragados. não
determinantes na avaliação ambiental que tompote à Companhia., As diferentes formas de
disposição(terrestre e subaquáticas já estavam ' definicjas no projeto que foi considerado
ambientalmente viável na fase de Licença Prévia. Ressalta-se também que, do ponto de vista
ambiental, em termos gerais. a disposição em terra, em diques de contenção.. não é sempre
mais segura para disposição que as cavas subaquáticas confinadas: ambos os tipos de
estatura. se,bem instalados e operados, apresentam segurança equivalente

As alternativas para disposição de material dragado com restrições 'de qualidade devem ser
avaliadas caso a caso. principalmente considerando a qualidade e quantidade do material a
dispor e a disponibilidade de sítios apropriados para esse fim, seja em teria ou imerso. O
importante é que as opções devem prover o isolamento do material disposto do meio. e permitir
Q monitoramento das condições ambientais locais e regionais.

Para o caso presente. a Unidade de Disposição Confinada-UDC existente é insuficiente para
receber todo o volume de material a ser dragado não passível de disposição oceânica do Canal
de Plaçaguera. Dessa fom)a, remonta-se à 'fase de licenciamento prévio, na qual já se previu
que os sedimentos da Bacia de Evolução e dos Berços de Atracação seriam destinados às
unidades de disposição mais próximas da local de retirada, evitando assim sua passagem pelo
Canal. e que a material correspondente à dragagem do Canal seda destinado à Cava
Casqueiro. Ambas as alternativas contemplam o confinamonto do material e permitem
condições de monitoramento, evitando riscos de contaminação do ambiente, e. limitam ao
mínimo o trajeto necessário ao transporte para disposição final

Cam relação à disposição de ndimentos não aptos ao descarte oceânico no Dique C.
esclarecemos que. embora tenha havido previsão de disposição de sedimentos a serem
dragados da bacia de evolução naquela área em um determinado momento do processo de
licenciamento ambiental. a opção por esse sítio fot mais recentemente preterida pela opção de
disposição do referido material na UDC existente, após obras de reforço.da berma de equilíbrio
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INFORMAÇÃOTÉCNICA

M
CETESB

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Av. Prof. Frederico Hermann Jr;. 345 - CEP 05459-900 - São

Paulo - SP
C.N.P,J. no 43.776.491/0001-70 - Insc.: Est. na 1 09.091 .375.1 18

Insc. Munic.: no 8.030.313-7
Site: www.cetesb.sp,gov.br

NO 047/17/IE

Data:11/08/17

quaisquer das situações previstas pelo artigo 19 da Resolução CONAMA n'237/97 e. portanto.
a suspensão som motivação viria a caracterizar ato arbitrário. Incompatível com os deveres da
Administração Pública

.,aA. A

Blol. Va4essa HelIMída Fidalgo Guerreiro
Gerente dó Setor de Avaliação de Obras Hidráulicas
Reg. 7133 CRBio 68505/01-D

.Ü
l Gere/ítg de Divi$#de Avaliação de Obras Hidráulicas

e Linbdles
Reg. 6884 CREA 5.062.068.1 88/D

,dliíãíat Dantes Sobral4 rnan

RBi0 31 165/01 -D

Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental
Reg. 7031-91 CRQ 04109698 -- IV Região
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DOC. 3 

PARECER TÉCNICO IPT  Nº 9 309-301 
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